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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

ESTADO DA PARAIBA 

PREEFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 
CNPJ – 01.612.637/0001-00 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

PORTARIA N ° 030/2024 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Riacho de Santo Antônio, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do 
Município e demais Legislações em vigor:  
 

RESOLVE 
 

Art. 1° - EXONERAR, o senhor JOSEVALDO DA SILVA COSTA, CPF N° 022.343.777-81, o cargo 
SECRETARIO MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO PARTICIPATIVA, do Município de Riacho de 
Santo Antônio – PB, constante na estrutura organizacional desta prefeitura, conforme Lei nº 256 de 23 de 
dezembro de 2016, ficando sem efeito a portaria 005/2022 de 03 de Janeiro de 2022. 
 
Art. 3° - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrario. 
 
Registre-se, publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Riacho de Santo Antônio,  Estado da Paraíba, 03 de Junho de 2024. 

 
 

MARCELO BARBOSA FERREIRA 
Prefeito Constitucional  

 
 

 

 


